Exposição de Motivos

Senhor Presidente,
Ilustres Vereadores.

Cumprimentando-o cordialmente, encaminho à apreciação dessa Colenda Casa Projeto de Lei Nº 14 de 16 de junho de 2017 que “Convalida o Decreto Municipal n.º 1.297/2009 editado pelo Poder Executivo, e dá outras providências.”
O terreno da sede da Câmara Municipal foi cedido através do Decreto nº 1.297/2009 sendo necessária sua convalidação por lei na forma do art. 96 da Lei Orgânica Municipal.
Assim para regularização da posse do imóvel necessária a aprovação do presente projeto de lei.
Contando com a costumeira eficiência de Vossa Excelência e ilustres Pares no trato dos assuntos de interesse público, aguardamos a aprovação do projeto na forma proposta, renovando protestos de elevado apreço.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santana do Deserto, Estado de Minas Gerais, em 16 de junho de 2017. 
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